
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhada ao  DMAE esta solicitação  de instalação de uma nova caçamba ou o

remanejamento de uma já existente para o local mencionado abaixo.

JUSTIFICATIVA

Este parlamentar, vem através deste requerimento, solicitar de instalação de uma nova

caçamba ou o remanejamento de uma já existente para o endereço Av. Palmeira Imperial, nº

580, Bosque dos Buritis.

Conforme informações recebidas,  há neste local um estabelecimento comercial  cujas

atividades  demandam  o  descarte  regular  de  uma  quantidade  de  resíduos  considerável.

Considerando a necessidade de atender  à  demanda crescente de coleta  de lixo na região,

julgamos fundamental a implantação de um ponto de descarte adequado.

Destaca-se que ausência de um local apropriado para o descarte de resíduos pode gerar

problemas  ambientais  e  de  saúde  pública,  além de  sobrecarregar  os  serviços  de  limpeza

urbana. Ressalta-se que a implementação dessa medida trará inúmeros benefícios à população

local, contribuindo para a preservação do meio ambiente e para o bem-estar de todos.

Espero que o DMAE considere favoravelmente nosso pedido e nos informem sobre a

viabilidade de concretizá-lo, bem como sobre os próximos passos a serem seguidos.

Na certeza de contar com o vosso pronto atendimento, desde já agradeço.

Câmara Municipal de Uberlândia, 04 de abril de 2024.

FABÃO
Vereador - Solidariedade

REQUERIMENTO Nº 96208/2024
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APROVADO
5ª Reunião Ordinária - 05/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




